
CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.218
de 23 de dezembro de 2025

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP
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(Projeto de Lei Complementar nº 37/2025)

“Altera dispositivos da Lei nº 2.405, de 30 de 
novembro de 1983, que dispõe sobre o Código 
Tributário Municipal.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -

Art. 1º O inciso II do art. 44, os incisos II, III, XI, XII e XIX e o §1º do art. 145-C e o inciso 
II do art. 145-E, todos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1.983, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

“Art. 44 (...)
(...)
II – as entidades religiosas e os templos de qualquer culto, inclusive suas 
organizações assistenciais e beneficentes;
(...)”
“Art. 145-C (...)
(...)
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da Tabela anexa; 
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.19 e 
14.14 da Tabela anexa;
(...)
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Tabela anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
Tabela anexa; 
(...)
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da 
Tabela anexa;  
(...)
§1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Tabela anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 
território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
(…)”
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“Art. 145-E (...)
(...)
II - em relação aos serviços descritos nos subitens 
3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da 
tabela I anexa, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao 
monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, 
cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de 
telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive 
pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o 
prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações 
que utiliza;
(...)”

Art. 2º A Tabela I da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, passa a vigorar alterada nos 
termos do Anexo Único desta lei complementar.

Art. 3º Ficam revogados os incisos III e V e o §4º do artigo 145-E da Lei nº 2.405, de 30 
de novembro de 1983.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2026.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=AVHF-68CY-M3M9-1E0F , ou vá até o 
site https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AVHF-68CY-M3M9-1E0F

Câmara Municipal de Botucatu, 22 de dezembro de 2025

12


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: AVHF68CYM3M91E0F
		2025-12-22T21:01:09-0300
	ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA:02701958822




